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ASSUNTO: Resposta ao pedido de informação sobre a petição n.° 185/XII/2.a
- iniciativa da Senhora D.

Maria de Fátima de ALmeida Paiva “Pela defesa do tratamento adequado de todos os

doentes com esclerose múLtipla em PortugaL”

Encarrega-me a Secretária de Estado dos Assuntos PàrLamentares e da Igualdade de junto enviar, para os

devidos efeitos, cópia do ofício n.° 1722, de 15 do corrente, do Gabinete do Senhor Ministro da Saúde,

relativo ao assunto mencionado em epígrafe.

Com os meLhores cumprimentos,

A Chefe do Gabinete
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5 MINISIRO DA

Exma. Senhora
Chefe do Gabinete da Secretária de

Estado dos Assuntos Parlamentares e da

Igualdade
Dra. Marina Resende

Sua referência Sua comunicação - Nossa referência

N7818 06-12-2012 Ent. 16343

ASSUNTO: Pedido de informação relativo à Petição n.9 185/XII/2.6 — Iniciativa da Senhora D.

Maria de Fátima de Almeida Paiva “Pela defesa do tratamento adequado de todos

os doentes com esclerose múltipla em Portuga[”

Encarrega-me S.E. o Ministro da Saúde, em resposta ao pedido de informação relativo à

Petição mencionada em epígrafe, de informar o seguinte:

1 - A seleção e utilização de estratégias terapêuticas é uma decisão clínica, devendo

basear-se na melhor evidência e conhecimento técnico-científico, e enquadrada pelas

Comissões de Farmácia e Terapêutica a nível hospitalar.

2 - O Ministério da Saúde não interfere nas decisões clínicas nem se pronuncia favorável

ou desfavoravelmente em relação a qualquer opção terapêutica no tratamento de

qualquer patologia.

3 - O Ministério da Saúde reitera que a escolha do tratamento é individualizada de acordo

com o grau de incapacidade/estádio da doença e adaptada às características de cada

doente, em conformidade com as melhores práticas clínicas.

4 - O acesso aos medicamentos destinados ao tratamento de doentes com esclerose

múltipla encontra-se regulado pelo Despacho n. 11728/2004, de 17 de maio (cujo

anexo, onde se encontram elencados os medicamentos abrangidos pelo regime

especial de comparticipação, foi alterado pelo Despacho n. 10303/2009, de 13 de

abril e pelo Despacho n. 12456/2010, de 22 de julho).
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ÇY MIN,STÉEIO DA SAUDE

S - Em relação ao tratamento da Esclerose Múltipla no nosso país, o Ministério da Saúde

reitera a dsponibi!idade de tratamentos adequados pelos hospitais do Serviço

Nacional de Saúde (SNS).

6 - Nestas matérias, cuja complexidade e sensibilidade são evidentes, o Ministério da

Saúde distingue claramente a imprescindibilidade de assegurar a disponibilidade de

tratamentos que permitam uma adequada opção clinica, das matérias comerciais e de

negociação que, recentemente, vém sendo questionadas, nomeadamente no âmbito

de diferendos judiciais entre fornecedores e unidades hospitalares.

7 - Em relação às iniciativas de aquisição conjunta de medicamentos e produtos de saúde

estabelecida por diversos hospitais, o Ministério da Saúde solicitou ao lnfrmed —

Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, l.P., e à Direção Geral da

Saúde (DGS) o acompanhamento da iniciativa, prestando apoio científico, técnico e

regulamentar às iniciativas em curso.

8 - O Ministério da Saúde apoiará sempre as iniciativas que visem a melhoria das

condições de aquisição e de racionalização de encargos com medicamentos, não

podendo contudo deixar de censurar estratégias ou intervenções que

instrumentalizem a segurança do doente ou minem a confiança pública no SNS, em

favor de diferendos comerciais ou interesses económicos privados.

Com os melhores cumprimentos.

O Chefe do Gabinete,

Luís Vitório
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